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LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES ABAIXO. 
 

1. O presente Caderno de Prova possui 10 (dez) páginas. 
2. Ao receber este Caderno de Prova, confira o número de páginas, bem como verifique se 

ele contém a quantidade de questões indicada em seu Caderno de Resposta, 
correspondentes à Prova Prática de Sentença Criminal. Caso o caderno esteja 
incompleto, tenha qualquer defeito e(ou) apresente divergência quanto aos seus dados 
pessoais, solicite ao fiscal de sala mais próximo que tome as providências cabíveis, pois 
não serão aceitas reclamações posteriores nesse sentido. 

3. Não se comunique com outros candidatos nem se levante sem autorização do fiscal de 
sala. 

4. Na duração da prova, está incluído o tempo destinado à identificação – que será feita no 
decorrer da prova – e ao preenchimento do Caderno de Resposta. 

5. Não serão consideradas as respostas e/ou apontamentos lançados no Caderno de 
Rascunho, mas exclusivamente as ofertadas no Caderno de Resposta. 

6. Ao terminar a prova, chame o fiscal de sala mais próximo, devolva-lhe este Caderno de 
Prova, o Caderno de Rascunho e o Caderno de Resposta e deixe o local de prova. 

7. A desobediência a qualquer uma das determinações constantes em edital, no presente 
caderno ou na Folha de Resposta poderá implicar a anulação da sua prova. 
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XLII Concurso Público para Provimento de Cargos de  

Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito F ederal 

Segunda Etapa –  Sentença Criminal  

13 de setembro de 2015 

 
 

Senhor candidato, utilizando, exclusivamente, a exposição que segue como 

relatório , profira, como se fora Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal, 

sentença criminal devidamente fundamentada e embasada na doutrina, na jurisprudência e na 

legislação, indicando eventuais artigos de lei pertinentes, inclusive quanto à capitulação dos 

crimes atribuídos aos réus. 

Analise toda a matéria de direito processual e material pertinente para o 

julgamento, fundamentando suas conclusões. Utilize o relatório já elaborado e não crie fatos 

novos. 

Não lance assinatura nem qualquer elemento que identifique a prova, sob 

pena de ser à mesma atribuída nota zero. Caso queira “assinar” sua sentença, utilize apenas a 

expressão “Juiz de Direito Substituto”. 

 

Boa prova! 

 

Comissão Examinadora 
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XLII Concurso Público para Provimento de Cargos de  

Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito F ederal 

Segunda Etapa –  Sentença Criminal  

13 de março de 2015 

 
 

RELATÓRIO 

 

XYZ de Tal, devidamente qualificado nos autos, foi denunciado pelo Ministério 

Público do Distrito Federal e dos Territórios como incurso nas sanções dos artigos 213, caput, e 

168, caput, do Código Penal, pela prática de fatos delituosos assim descritos na denúncia de 

fls. 2/3: 

 

“No dia 2 de agosto de 2013, por volta das 19h, na Clínica X, localizada no SCN, 
Brasília Shopping, torre E, sala 54321, Brasília/DF, o denunciado, de forma livre e 
consciente, praticou atos libidinosos com a vítima KLM, mediante ameaça e outros 
meios que dificultaram a sua livre manifestação de vontade. 

O denunciado é odontólogo e estava atendendo a vítima em seu consultório. Sob 
pretexto de examiná-la, em face de uma inflamação no dente siso, o denunciado 
determinou que a vítima abrisse a sua blusa e apalpou-lhe os seios, dizendo que 
estava à procura de “ínguas axilares” decorrentes do processo inflamatório. Após 
isso, abriu a calça da vítima e apalpou-lhe a virilha, dizendo que continuava a 
procura de ínguas. 

Depois, o denunciado passou um lubrificante na vagina da vítima e ficou 
apalpando-lhe a região genital, mentindo que isso fazia parte do exame. A vítima não 
esboçou reação, pois estava com medo do denunciado e também porque estava 
sozinha, trancada com ele no consultório. 

Ato contínuo, a vítima pediu que ele parasse, tendo ele continuado com suas 
ações, dizendo que estavam sozinhos no local e ninguém os ouviria. O denunciado 
chegou a tirar fotos da vítima parcialmente nua, utilizando-se do celular dela. 

Nas mesmas condições de tempo e lugar acima descritas, o réu apossou-se do 
aparelho celular da vítima, um smartphone de última geração. 

O aparelho celular estava nas mãos da vítima durante o atendimento. O réu pegou 
para si, tirando fotos da vítima seminua, apesar dos protestos verbais desta. Quando 
a vítima retirou-se do consultório, ele disse que não iria devolver o celular, pois tinha 
gostado muito daquele aparelho e iria ficar com ele...” 

 
 

A denúncia foi recebida em 6 de maio de 2014, fl. 86. 
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O réu foi citado, fl. 98, e apresentou resposta às fls. 105/110. 

 

Não estavam presentes as hipóteses de absolvição sumária, de maneira que a MM. 

Juíza determinou o regular processamento do feito, designando data para a audiência, fls. 112. 

 

Durante a instrução criminal, foram ouvidas a vítima KLM e as testemunhas LMN, 

PQR, STU e WV. Na sequência, o réu foi interrogado, sendo que todos os depoimentos foram 

gravados em sistema audiovisual, fls. 183/186. 

 

A vítima KLM declarou: “era sua primeira consulta com o dr. XYZ, mas já tinha ido no 

consultório dele em outras ocasiões, acompanhando seu noivo, o qual era paciente dele há 

anos; que marcou a consulta como “encaixe” para o horário de 18h30, de modo que ainda 

pudesse ir para a faculdade; que quando chegou ao consultório, a secretária a recebeu, mas 

saiu logo em seguida, em razão do término do seu expediente, mas não trancou a porta 

existente entre o corredor do prédio e a sala de espera do consultório; que poucos minutos 

depois, o dr. XYZ chamou-a para entrar no consultório propriamente dito; que ele trancou a 

porta entre o consultório e a sala de espera; que é uma porta de vidro jateado; que, na verdade, 

existem duas portas entre a sala de espera e o consultório, porque há uma outra salinha; que, 

portanto, ele trancou essas duas portas, sendo que a segunda porta aparenta ser de madeira; 

que ela estava com uma inflamação no dente siso, sentido bastante dor; que sentou na cadeira 

própria para o atendimento e explicou sua dor; que o dr. XYZ disse que o dente estava bastante 

infeccionado; que perguntou se ela tinha tido febre na noite anterior e ela respondeu que não 

sabia; que o dr. XYZ explicou que aquele tipo de infecção era sério e poderia se espalhar pelo 

corpo e até causar infecção generalizada e morte; que a depoente ficou assustada; que ele 

examinou a região do seu pescoço e atrás da orelha, falando que os gânglios estavam muito 

inchados; que disse para ela abrir alguns botões de sua blusa para que examinasse suas 

axilas, justificando que poderia estar com ínguas; que abriu a blusa e permitiu o exame; que 

não retirou o sutiã; que o dentista apalpou suas axilas e também a região lateral dos seios e 

disse que havia sim ínguas; que ele aparentava seriedade e ia explicando os passos dos 

exames; que a depoente nunca tinha sido examinada assim por um dentista, mas também 

nunca tinha tido infecção em nenhum dente, então achou que aquele procedimento podia ser 

normal; que, em seguida, o dr. XYZ disse que precisava examinar a região da virilha, pois 

poderia haver íngua, o que determinaria a extensão da gravidade da infecção; que pediu para a 

depoente abrir o botão da calça e abaixar um pouco; que a depoente ficou um pouco 

constrangida, mas o dr. XYZ ofereceu um pedaço de pano para que ela colocasse em cima da 
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região desnuda; que então abriu a calça, como determinado; que estava envergonhada e 

fechou seus olhos, aguardando o exame; que então sentiu que o dentista estava lhe tocando a 

região genital; que se mexeu na cadeira e perguntou se o exame iria acabar; que disse que não 

estava gostando; que o dentista falou que estavam sozinhos; que ele pediu para que ela o 

tocasse, mas se recusou; que ela não tinha como sair, pois, pelo lado esquerdo, a cadeira 

ficava encostada na parede, e pelo lado direito, estava a cadeira giratória utilizada pelo dentista; 

que ele pegou o celular da depoente de suas mãos e tirou fotos dela; que pediu para que ele 

não tirasse as fotos; que seu celular era um smartphone de última geração basicamente novo; 

que alguns instantes depois tocou uma espécie de campainha do consultório, avisando que 

algum paciente havia entrado na sala de espera; que então ele se levantou da cadeira giratória 

e ela pode se levantar também; que pediu seu celular de volta, mas o réu disse que não ia 

devolver, pois tinha gostado do aparelho e ficaria com ele. Às perguntas da Defesa, respondeu: 

que o dr. XYZ ainda disse para ela não contar nada para o noivo e voltar para cuidar do seu 

dente; que havia uma mulher na sala de espera, mas a depoente saiu bem rapidamente, nem 

olhou para ela; que foi para a faculdade; que quando chegou ao local, foi para o banheiro e 

começou a chorar; que PQR, uma colega de faculdade da depoente, viu e perguntou o que 

tinha acontecido; que narrou os fatos para sua colega; que a colega disse que deveriam ir até a 

delegacia; que assim foi feito; que sua colega insistiu muito para ela ir na delegacia, pois a 

depoente estava muito envergonhada; que narrou os fatos para o agente de polícia; que foi 

encaminhada para o IML; que fez o exame no IML; que depois de um tempo foi chamada para 

prestar depoimento para o delegado; que seu celular foi restituído na delegacia; que não sabe 

se a polícia apreendeu o aparelho ou se o réu restituiu ao delegado espontaneamente. Às 

perguntas da MM. Juíza, respondeu que tem 1m56 de altura e pesa 47kg.” 

 

A testemunha LMN foi ouvida como informante, por ser noivo da vítima. Às perguntas 

do Promotor de Justiça, respondeu: “era paciente do dr. XYZ há anos, assim como seus pais; 

que o dr. XYZ era um profissional de sua inteira confiança; que na manhã do dia dos fatos, sua 

noiva mandou uma mensagem de celular, dizendo que não tinha conseguido dormir com dor de 

dente; que o depoente se ofereceu para marcar uma consulta para ela com o dr. XYZ, 

conseguindo um horário de “encaixe” no fim do dia; que, de noite, na faculdade, foi procurado 

por PQR, dizendo que havia acontecido uma coisa muito séria com KLM e precisavam ir à 

delegacia; que eles três estudam na mesma faculdade, mas em salas diferentes; que KLM nada 

falava, apenas chorava; que somente na delegacia ouviu KLM narrar os fatos para o agente 

policial e soube que ela havia sido estuprada; que nunca mais retornou ao consultório. Às 

perguntas da Defesa, respondeu: que alguns dias depois, a secretária do dr. XYZ telefonou 
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para ele, para agendar um tratamento; que falou para ela que nunca mais voltaria lá porque sua 

namorada havia sido estuprada pelo dentista; que não se recorda o nome da secretária, mas 

era uma moça nova, loira, magra; que considerava esta secretária uma moça bonita. Não foram 

formuladas perguntas pela MM. Juíza. 

 

A testemunha PQR narrou que: “estuda na mesma sala de KLM; que estão no 2º 

semestre do curso de Contabilidade; que também conhece LMN, mas ele está no 5º semestre 

do mesmo curso; que no dia dos fatos, entrou no banheiro da faculdade e encontrou KLM 

chorando; que perguntou o que tinha acontecido e ela não respondia; que ficou insistindo até 

que sua colega disse que tinha ido no dentista e tinha acontecido uma coisa estranha; que KLM 

não forneceu detalhes; que, como ela chorava sem parar, a depoente concluiu que devia ser 

algo sério e falou que ela deveria ir à delegacia; que KLM concordou; que a depoente foi 

chamar LMN na sala dele, pois ela não tem carro; que apenas na delegacia soube do estupro; 

que não tem muita amizade com KLM, mas ela lhe parece uma pessoa muito tímida e 

reservada; que nunca ouviu KLM fazer nenhuma pergunta a um professor, por exemplo; que a 

considera uma moça muito discreta; que não conhece o dr. XYZ; que insistiu muito com KLM 

para ela ir até a delegacia, pois ela não queria ir; que nunca mais tocou nesse assunto com 

KLM.” 

 

A testemunha STU relatou: “que trabalhou no consultório do dr. XYZ por apenas 6 

meses; que foi ela que pediu demissão; que saiu de lá porque descobriu que estava grávida e 

estava enjoando muito, preferindo ficar em casa; que conhece LMN e KLM como pacientes do 

dr. XYZ; que seu horário de expediente era até 18 horas, mas o doutor atendia pacientes após 

esse horário, ficando sozinho; que quando isso acontecia, a porta entre o corredor do prédio e a 

sala de espera ficava apenas encostada; que para acessar o consultório havia outras duas 

portas e, quando ficava sozinho, o doutor trancava essas duas portas; que não conseguia ouvir 

o que se passava no consultório; que o dr. XYZ nunca fez nenhum comentário indevido com a 

depoente; que nunca fez nenhum elogio a ela; que nunca ouviu nenhuma reclamação de 

paciente sobre a conduta dele; que os pacientes costumavam retornar com freqüência ao 

consultório, muitas vezes, famílias inteiras eram pacientes dele; que soube dos fatos apenas 

por alto, pois ligou para marcar uma consulta para LMN e ele disse que não voltaria mais lá 

porque sua namorada tinha sido estuprada; que nem comentou sobre essa ligação com o dr. 

XYZ porque achou um absurdo; que se recorda que havia outra paciente marcada para ser 

atendida após KLM, pois o doutor costumava marcar o último paciente para 19h30 e se lembra 
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de ter explicado para ela que a porta ficaria destrancada para que a outra paciente entrasse; 

que não sabe dizer quem era essa paciente.” 

 

A testemunha WV disse: “que é paciente do dr. XYZ há mais de 5 (cinco) anos; que o 

considera um excelente profissional; que já o indicou para vários amigos e amigas, nunca tendo 

ouvido reclamação alguma; que já foi atendida no consultório após as 18 horas, pois gosta 

desses horários no final do expediente, para não prejudicar seu trabalho; que a secretária saía 

do consultório em torno das 18 horas; que a porta entre o corredor e a sala de espera ficava 

apenas encostada; que se lembra de ter ido se consultar no dia 2/8/2013 porque, quando o dr. 

XYZ pediu para que ela fosse testemunha, consultou sua agenda; que se lembra de ter visto 

uma moça sair do consultório dele, mas essa moça não estava chorando; que a moça 

aparentava estar normal e até cumprimentou, dizendo boa noite; que não notou nenhum 

comportamento estranho no dr. XYZ naquele dia, nem em qualquer outro.” 

 

Após a oitiva da testemunha WV, a Defesa formulou pedido de designação de nova 

data para interrogatório do réu, após a juntada da carta precatória, expedida há quase um ano, 

para oitiva da testemunha FEG, arrolada tempestivamente pela Defesa quando da resposta à 

acusação, o que foi indeferido pelo Juízo, com fundamento no decurso de prazo para a 

devolução da mesma. 

 

Em seguida, o réu foi interrogado e declarou: “que só atendeu KLM uma única vez, 

mas já a conhecia por freqüentar o consultório com o noivo; que confirma que ela esteve no 

consultório após as 18 horas e que sua secretária já tinha saído, de maneira que ficaram 

sozinhos no local; que confirma que tranca as portas internas do consultório; que confirma ter 

efetuado carícias íntimas em KLM, mas com o seu consentimento; que ela estava se queixando 

de dor no dente siso; que o depoente examinou, constatou uma pequena inflamação e falou 

para ela tirar uma radiografia e marcar nova consulta ainda naquela semana; que não disse que 

iria examinar ínguas; que perguntou para ela sobre LMN e ela disse que estava pensando em 

terminar o noivado porque ele era muito devagar; que falou isso e piscou para o depoente; que 

continuaram conversando de maneira mais íntima e o depoente realmente efetuou algumas 

carícias nela; que em seguida ouviram a campainha, anunciando que alguém havia entrado na 

sala de espera; que então ela foi embora; que não sabe porque ela registrou o boletim de 

ocorrência; que acredita que ela foi até a delegacia porque ficou com vergonha e precisou 

achar uma justificativa para não retornar ao seu consultório; que confirma ter usado o celular da 

vítima para tirar fotos dela; que ela saiu apressada e esqueceu o aparelho; que devolveu 
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espontaneamente o aparelho quando foi prestar depoimento na delegacia; que tem 1m88 de 

altura e pesa 100 quilos; que sua renda mensal é variável, mas acredita que, em média, aufere 

lucro de cerca de R$ 8.000,00 (oito mil reais).” 

 

Não houve pedido de diligências pelas partes, fl. 183.  

 

Os seguintes documentos foram juntados aos autos: boletim de ocorrência policial, 

laudo de avaliação econômica indireta do aparelho celular da vítima e também laudo pericial de 

exame de objeto, no qual foi atestada a presença de três fotos de uma mulher deitada em 

cadeira de dentista, nas quais apareciam suas roupas íntimas. O referido laudo atestou, ainda, 

que as fotos foram feitas no dia 2/8/2013 e que a mulher exibida nessas fotos era a vítima, de 

acordo com confronto com a foto constante do prontuário civil da mesma no Instituto de 

Identificação. 

 

Em memoriais escritos, o Ministério Público requereu a condenação do acusado nos 

moldes inicialmente formulados, fls. 204/213. 

 

A Defesa suscitou preliminar de nulidade, sob o argumento de que não foi juntado 

aos autos o laudo de exame de corpo de delito realizado na vítima. Arguiu, ainda, preliminar de 

nulidade por cerceamento de Defesa, uma vez que não foi aguardada a juntada da carta 

precatória para oitiva de testemunha arrolada pela Defesa. Por fim, suscitou preliminar de 

nulidade do processo por falta de condição de procedibilidade, uma vez que não consta do 

processo termo formal de representação da vítima. No mérito, pugnou pela absolvição do réu, 

com base no inciso III, do artigo 386, do CPP, argumentando, em resumo, que a prática de atos 

libidinosos ocorreu de forma consensual, pois não se comprovou a utilização de qualquer meio 

que impedisse ou dificultasse a manifestação de vontade da vítima, nem tampouco qualquer 

ameaça. Em relação ao crime de apropriação indébita, também pugnou pela absolvição do réu, 

aduzindo que a vítima esqueceu seu aparelho celular, o qual foi restituído prontamente pelo réu 

ao delegado de polícia, fls. 222/231. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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Certidão 

 
Circunscrição:1-BRASILIA 
 
Vara: SÉTIMA VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA  
 
Processo: 234.534/2011 
 
Data da Distribuição : 31/10/2011  
 
Feito: Ação Penal 
 
Indiciado : XYZ 
 
Pai : Zeus Olimpo da Silva  

Mãe: Maia da Silva  

Número do INI: 6097367 

Inquérito Policial : 222/97  

Delegacia : 1ª DP  

Data do Fato: 31/10/2011  

Denúncia recebida em:  17/1/2012 

Data da Sentença: 28/5/2012  

Sentença: A MMa. JUÍZA MARILZA NEVES GEBRIM CONDENOU O ACUSADO COMO INCURSO NAS PENAS 
DO ART. 21, da LCP, FIXANDO A PENA EM 30 (TRINTA) DIAS DE PRISÃO SIMPLES. REGIME INICIAL 
ABERTO. CONDENOU NO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO. TRANSITOU EM JULGADO PARA O MP 
EM 08/06/2012 E PARA A DEFESA EM 23/06/2012. EXPEDIDA CARTA DE GUIA. 

. 

Andamento : 288 ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - SEM COMPLEMENTO  

Data da Emissão : BRASILIA - DF, 10/09/2015  

Diretor(a) de Secretaria   



 Página 10 de 10 

Certidão 

 
Circunscrição:1-BRASILIA 
 
Vara: SEGUNDA VARA CRIMINAL DE BRASÍLIA  
 
Processo: 832.298/2010 
 
Data da Distribuição : 11/5/2010  
 
Feito: Ação Penal 
 
Indiciado : XYZ 
 
Pai : não informado 

Mãe: DEF   

Número do INI: 6097367 

Inquérito Policial : 777/2010 

Delegacia : 5ª DP  

Data do Fato: 01/03/2010  

Denúncia recebida em:  17/8/2010 

Data da Sentença: 25/2/2011  

Sentença: A MMa. JUÍZA ANA CLAUDIA COSTA BARRETO CONDENOU O ACUSADO COMO INCURSO NAS 
PENAS DO ART. 306, DO  CTB. (...) FIXOU A PENA EM 8 (OITO) MESES DE DETENÇÃO, EM REGIME INICIAL 
ABERTO. E PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS MULTA, À RAZÃO DE 1/10 DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE 
AO TEMPO DOS FATOS, CORRIGIDO MONETARIAMENTE. SUBSTITUÍDA A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 
POR UMA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS, NA MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 
COMUNIDADE. TRANSITOU EM JULGADO PARA O MP EM 18/03/2012 E PARA A DEFESA EM 03/04/2013. 
EXPEDIDA CARTA DE GUIA. 

Andamento : 288 ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - SEM COMPLEMENTO  

Data da Emissão : BRASILIA - DF, 10/09/2015  

Diretor(a) de Secretaria   

 

 

 


